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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
EDITAL Nº 1 – CECP/TCE/RN, DE 31 DE AGOSTO DE 2009 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RN), instituída pela Presidência do TCE/RN por meio da 
Portaria nº 058/2009-GP/TCE, torna pública, nos termos da legislação vigente, especialmente do art. 25, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 121, de 1º de fevereiro de 1994, dos arts. 9 a 12 da Lei Complementar nº 
122, de 30 de julho de 1994, do art. 13 da Lei Complementar nº 185, de 27 de dezembro de 2000, e da 
Lei Complementar nº 362, de 30 de setembro de 2008, a realização de concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, inclusive do Ministério Público 
especial que atua junto a este, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de Promoção 
de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá exame de habilidades e de 
conhecimentos mediante aplicação de provas objetivas e de prova discursiva, todas de caráter 
eliminatório e classificatório. 
1.3 As provas objetivas, a prova discursiva e a perícia médica para os candidatos que tiverem a inscrição 
deferida para concorrerem na condição de portadores de deficiência serão realizadas na cidade de 
Natal/RN. 
1.3.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das 
provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
2 DOS CARGOS 
2.1 CARGO 1: ASSESSOR TÉCNICO DE CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO – TCE-NS-332 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer 
área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e requisitos adicionais profissionais definidos pela Lei Complementar Estadual nº 185/2000.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e executar atividades específicas de sua área de 
habilitação e/ou atuação; manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação de leis, normas e 
regulamentos referentes às atividades do Tribunal de Contas do Estado, prestando informação e 
orientação no âmbito da unidade; desempenhar atividades inerentes à Administração do Tribunal de 
Contas ou de apoio ao controle externo; prestar assessoria e assistência às diversas áreas do Tribunal; 
elaborar estudos, pesquisas, relatórios e informações; executar outras tarefas de mesma natureza.  
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.008,84 – com parcelas adicionais de progressão garantidas após o estágio 
probatório, conforme previsão da Lei Complementar Estadual nº 185/2000. 
JORNADA DE TRABALHO: conforme Lei Complementar Estadual nº 122/1994 e Resoluções do Tribunal. 

2.2 CARGO 2: ASSESSOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA – TCE-NS-333 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área 
de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (Lei 
Complementar nº 362/2008). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: analisar e estabelecer a utilização de sistemas de 
processamento de dados; efetuar levantamento, estudo e análise de serviços; orientar, controlar e 
executar atividades referentes à análise e ao projeto de sistemas; conceber, projetar, testar e 
implementar sistemas eletrônicos; prestar assessoramento técnico no aspecto computacional aos 
diversos setores do Tribunal; coordenar e acompanhar tarefas de programação, implantação e execução 
de sistemas; elaborar manuais de sistemas; propor programas de treinamentos que visem o 
aprimoramento da equipe técnica; dimensionar o equipamento e utilização do pessoal para execução 
dos sistemas; controlar a qualidade do atendimento aos usuários de forma a assegurar a satisfação dos 
mesmos; executar outras tarefas de mesma natureza.  
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.008,84 – com parcelas adicionais de progressão garantidas após o estágio 
probatório, conforme previsão da Lei Complementar Estadual nº 185/2000. 
JORNADA DE TRABALHO: conforme Lei Complementar Estadual nº 122/1994 e Resoluções do Tribunal. 

2.3 CARGO 3: ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO – TCE-NS-334  
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (Lei 
Complementar nº 362/2008). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: emitir pareceres e dirimir dúvidas de interpretação em 
assuntos que envolvam a aplicação de leis e regulamentos em situações diversificadas que apresentam 
aspectos conflitantes; emitir parecer sobre questões jurídicas; propor o estabelecimento de normas 
legais ou regulamentares que envolvam matéria ligada às atividades do Tribunal; participar de 
comissões de inquéritos e de outras encarregadas da realização de inspeções e auditorias; assessorar e 
cooperar com a Consultoria Técnica Jurídica; elaborar os procedimentos de licitação de 
responsabilidade do Tribunal; executar quaisquer outros encargos de natureza jurídica, quando forem 
solicitados. 
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 4.419,44 – com parcelas adicionais de progressão garantidas após o estágio 
probatório, conforme previsão da Lei Complementar Estadual nº 185/2000. 
JORNADA DE TRABALHO: conforme Lei Complementar Estadual nº 122/1994 e Resoluções do Tribunal. 

2.4 CARGO 4: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – TCE-NS-335 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar fiscalização, inspeção ou auditoria de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nos diversos órgãos sujeitos à jurisdição do 
Tribunal; fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados aos órgãos da Administração Pública; 
levantar dados para posteriores exames; apresentar relatórios sobre cada inspeção realizada, bem como 
comunicar sobre irregularidades e abusos apurados; demais atribuições dispostas na Resolução nº 
005/2000-TCE/RN, de 13 de abril de 2000. 
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 4.017,68 – com parcelas adicionais de progressão garantidas após o Estágio 
Probatório, conforme previsão da Lei Complementar Estadual nº 185/2000. 
JORNADA DE TRABALHO: conforme Lei Complementar Estadual nº 122/1994 e Resoluções do Tribunal. 
2.4.1 CARGO 4.1: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE, DIREITO OU ECONOMIA 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Administração, em Ciências Contábeis, em Direito ou em Economia, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (Lei nº 6.614/1994 e Lei Complementar nº 362/2008).  
2.4.2 CARGO 4.2: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (Lei nº 
6.614/1994 e Lei Complementar nº 362/2008). 
2.4.3 CARGO 4.3: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Tecnologia 
da Informação ou em qualquer área de formação, desde que acompanhado de certificado de curso de 
especialização em nível de pós-graduação de, no mínimo, 360 horas na área de Tecnologia da 
Informação (independentemente de denominação específica), fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (Lei Complementar nº 362/2008).  

2.5 DAS VAGAS 

Cargo/especialidade Geral 
Portadores de 

deficiência 
Total 

Cargo 1: Assessor Técnico de Controle e 
Administração  

8 1 9 

Cargo 2: Assessor Técnico de Informática  9 1 10 

Cargo 3: Assessor Técnico Jurídico  9 1 10 

Cargo 4.1: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Administração, Contabilidade, Direito 
ou Economia 

30 2 32 

Cargo 4.2: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Engenharia Civil 

5 1 6 

Cargo 4.3: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Tecnologia da Informação 

4 1 5 

2.5.1 O provimento das vagas ficará condicionado à obediência aos limites estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente em seu art. 22, parágrafo 
único, inciso IV. 
2.6 CADASTRO DE RESERVA 
Para todos os cargos/especialidades, será formado cadastro de reserva. 
3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
3.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do concurso, 5% serão providas na forma da Lei Estadual nº 7.943, de 5 de junho de 2001, 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas resoluções. 
3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse a 20% das vagas oferecidas. 
3.1.2 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
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b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido 
nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável 
causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1 deste edital. 
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar a cópia simples do CPF e o laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) a que se refere a alínea “b” do subitem 3.2 deste edital, via 
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 13 de 
outubro de 2009, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso TCE/RN (laudo médico) – 
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF. 
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 13 de outubro de 2009, das 8 horas às 19 horas 
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, cópia simples do CPF e o laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) a que se refere a alínea “b” do subitem 3.2 deste 
edital, na Central de Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF. 
3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia do CPF, 
por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.9 deste edital, 
atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições 
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF terão validade 
somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
dessa documentação. 
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, na ocasião da divulgação do edital de locais e horário 
de realização das provas.  
3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para 
contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem 
13.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais 
necessárias. 
3.6 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrerem na condição de portadores de 
deficiência, se não eliminados no concurso, serão convocados para se submeter à perícia médica oficial 
promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do CESPE/UnB, formada por seis 
profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem como, no estágio 
probatório, sobre a incompatibilidade entre as atribuições do cargo/especialidade e a deficiência 
apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.  
3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos documento de identidade original de 
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à 
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provável causa da deficiência, conforme modelo constante do endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009. 
3.7.1 Serão eliminados os candidatos que, por ocasião da perícia médica de que trata o subitem 3.6, não 
apresentarem laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentarem laudo que 
não tenha sido emitido nos últimos doze meses. 
3.7.2 O laudo médico (original ou cópia autentica em cartório) será retido pelo CESPE/UnB por ocasião 
da realização da perícia médica. 
3.7.3 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de 
antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação. 
3.8 A não observância do disposto no subitem 3.7 deste edital, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 
3.9 O candidato reprovado na perícia médica por não ter sido considerado portador de deficiência, caso 
seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/especialidade. 
3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do estágio probatório 
em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/especialidade será 
exonerado. 
3.11 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrerem na condição de portadores de 
deficiência, se forem considerados portadores de deficiência e não forem eliminados do concurso, terão 
seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por 
cargo/especialidade. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 
geral de classificação por cargo/especialidade. 
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
4.1 Ser aprovado no concurso público. 
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal. 
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com 
as militares. 
4.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especialidade, conforme item 2 deste edital. 
4.5 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse. 
4.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/especialidade. 
4.7 Cumprir as determinações deste edital. 
5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
5.1 TAXA: R$ 85,00. 
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, solicitada no período entre 10 horas do dia 11 de 
setembro de 2009 e 23 horas e 59 minutos do dia 12 de outubro de 2009, observado o horário oficial 
de Brasília/DF. 
5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
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5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento 
da União (GRU Cobrança). 
5.1.4 A Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança) estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009 e deverá ser impressa para o pagamento da taxa de 
inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
5.1.4.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela página de acompanhamento do concurso. 
5.1.5 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 13 de outubro de 2009. 
5.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, após o acatamento da inscrição, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o CESPE/UnB disponibilizará local com 
acesso à Internet, no período entre 10 horas do dia 11 de setembro de 2009 e 23 horas e 59 minutos 
do dia 12 de outubro de 2009 (horário oficial de Brasília/DF), localizado na Microlins Zona Norte – 
Avenida Bacharel Tomaz Landim, nº 4F – Igapó, Natal/RN, observado o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo 
cargo/especialidade a que deseja concorrer. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração. 
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos, 
bem como para outros cargos deste concurso. 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a 
solicitação de forma completa e correta. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto nos casos previstos na Lei 
Estadual nº 5.869, de 9 de janeiro de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 19.844, de 6 de 
junho de 2007, conforme procedimentos descritos a seguir. 
5.4.7.1 Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público o candidato 
amparado pela Lei Estadual nº 5.869, de 9 de janeiro de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
19.844, de 6 de junho de 2007. 
5.4.7.2 O interessado que preencher os requisitos do subitem anterior e desejar isenção de pagamento 
da taxa de inscrição neste concurso deverá entregar, pessoalmente ou por terceiro, em envelope 
identificado com seu nome e CPF, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) – Núcleo de 
Estudos em Petróleo e Gás – Campus Universitário, BR-101, km 2 (em frente à Biblioteca Central), 1º 



 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 7

� 

andar – Lagoa Nova, Natal/RN, no período de 15 a 17 de setembro de 2009, das 9 horas às 17 horas, o 
requerimento de isenção, devidamente conferido e assinado, disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, por meio do aplicativo de inscrição, instruindo-o com 
cópia autenticada em cartório da carteira de doador de sangue, expedida por órgão estadual 
competente, e de documento comprobatório de sua condição de doador regular, expedido pelos órgãos 
ou entes públicos coletores de sangue que atuem no Estado do Rio Grande do Norte, contendo o 
número do cadastro, nome e CPF do doador, e informação de que este já tenha feito, no mínimo, três 
doações sanguíneas convencionais para instituições públicas, vinculadas à Rede Hospitalar Estadual, no 
período de doze meses anteriores à publicação deste edital.  
5.4.7.3 As solicitações de isenção, com a documentação exigida no subitem 5.4.7.2, poderão, ainda, ser 
encaminhadas via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, considerada a data final de 
postagem em 17 de setembro de 2009, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso 
TCE/RN (Isenção de taxa) – Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF. 
5.4.7.4 As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de 
inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer falsidade.  
5.4.7.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
c) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.4.7.2;  
d) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.4.7.2 e 5.4.7.3 deste edital. 
5.4.7.6 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação. 
5.4.7.7 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, o requerimento de isenção e os 
documentos comprobatórios poderão ser entregues por procurador, mediante apresentação do 
documento de identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada 
de cópia legível do documento de identidade do candidato.  
5.4.7.7.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador 
no ato de entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, arcando o candidato 
com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
5.4.7.8 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via correio 
eletrônico ou, ainda, fora do prazo ou da forma estabelecidos neste edital.  
5.4.7.9 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CESPE/UnB.  
5.4.7.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 1º de outubro de 2009, no 
endereço eletrônico www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009.  
5.4.7.10.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento, conforme procedimentos a serem divulgados por ocasião 
dessa divulgação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.7.11 O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido, para efetivar a sua inscrição no 
concurso, deverá acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009 e 
imprimir a GRU Cobrança por meio da página de acompanhamento para pagamento até o dia 13 de 
outubro de 2009, conforme procedimentos descritos neste edital. 
5.4.7.12 O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar a inscrição na 
forma e no prazo estabelecido no subitem anterior não será admitido no concurso público. 
5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
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mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 
na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 13 de outubro de 
2009, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso TCE/RN 
(laudo médico) – Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, cópia simples do CPF e laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da 
Administração Pública. 
5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF referidos no 
subitem 5.4.9 deste edital poderão, ainda, ser entregues, até o dia 13 de outubro de 2009, das 8 horas 
às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de 
Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede 
do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF.  
5.4.9.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples 
do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
5.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, cópia da certidão de nascimento da criança, até o dia 13 de outubro de 2009, e levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
5.4.9.3.1 O CESPE/UnB não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.  
5.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF valerão 
somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa 
documentação. 
5.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, na ocasião da divulgação do edital 
de locais e horários de realização das provas.  
5.4.9.5.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados 
no subitem 13.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.9.6 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo/especialidade por ocasião da posse. 
6 DAS PROVAS 
6.1 Serão aplicados exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio da aplicação de provas 
objetivas e de prova discursiva, todas de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de 
avaliação constantes do item 14 deste edital, conforme o quadro a seguir. 

Prova/tipo Área de conhecimento Número de itens Caráter 

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 Eliminatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 70  e 

(P3) Discursiva – – classificatório 
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6.2 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas 
na data provável de 15 de novembro de 2009, no turno da tarde. 
6.3 Os locais e o horário de realização das provas objetivas e da prova discursiva serão publicados no 
Diário Oficial do Rio Grande do Norte e/ou no Diário Oficial Eletrônico do TCE/RN e divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, na data provável de 5 
de novembro de 2009. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 
completo e correto na solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital a ser 
publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital. 
6.4 O resultado final nas provas objetivas e o resultado provisório na prova discursiva serão publicados 
no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte e/ou no Diário Oficial Eletrônico do TCE/RN e 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, na data 
provável de 11 de dezembro de 2009. 
7 DAS PROVAS OBJETIVAS  
7.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
7.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que 
deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) 
comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de 
marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o 
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso 
julgue o item ERRADO. 
7.3 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da 
folha de respostas.  
7.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha de respostas por erro do candidato. 
7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação 
não preenchido integralmente. 
7.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por agente do CESPE/UnB devidamente treinado. 
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7.9 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas 
objetivas, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 13.22 deste edital, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, após a data de divulgação do resultado final 
das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de publicação 
do resultado final do concurso público. 
7.9.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas. 
8 DA PROVA DISCURSIVA 
8.1 A prova discursiva valerá 15,00 pontos e consistirá na elaboração de texto, com, no máximo, 30 
linhas, acerca dos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.  
8.2 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conhecimento do tema, a capacidade de expressão na 
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato 
deverá produzir, com base em tema formulado pela banca examinadora, texto narrativo, dissertativo 
e/ou descritivo, primando pela coerência e pela coesão. 
8.3 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência 
e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido 
atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será 
acompanhado por um agente do CESPE/UnB devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, 
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
8.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada nem conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação da 
prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição 
de texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
8.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha 
para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo e não valerá para tal finalidade. 
8.6 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
9.1.1 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, 
será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o 
gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e 
E). 
9.1.2 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à 
soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
9.1.3 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se 
enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1); 
b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
9.1.4 O candidato eliminado na forma do subitem 9.1.3 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
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9.1.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 9.1.3 deste edital serão ordenados de acordo 
por cargo/especialidade com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a 
soma das notas obtidas em P1 e P2. 
9.2 Respeitados os empates na última posição, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos 
aprovados nas provas objetivas e classificados: 

Cargo/especialidade Geral 

Candidatos que tiveram 
a inscrição deferida para 

concorrerem na 
condição de portadores 

de deficiência 

Cargo 1: Assessor Técnico de Controle e 
Administração 

50 3 

Cargo 2: Assessor Técnico de Informática 50 3 

Cargo 3: Assessor Técnico Jurídico 50 3 

Cargo 4.1: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Administração, Contabilidade, 
Direito ou Economia 

160 9 

Cargo 4.2: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Engenharia Civil 

40 3 

Cargo 4.3: Inspetor de Controle Externo – 
especialidade: Tecnologia da Informação 

40 3 

9.2.1 O candidato que não tiver a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem anterior será 
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
9.2.2 A prova discursiva valerá 15,00 pontos e consistirá na elaboração de texto, com, no máximo, 30 
linhas, acerca dos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
9.2.3 Os textos da prova discursiva serão avaliados quanto ao domínio do conteúdo – demonstração de 
conhecimento do tema – e à modalidade escrita de Língua Portuguesa. 
9.2.4 Nos casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de identificação em local indevido, o candidato 
receberá nota no texto igual a ZERO. 
9.2.5 A prova discursiva será avaliada segundo os critérios a seguir: 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao 
domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos tais como: pontuação, morfossintaxe e propriedade vocabular; 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do 
local apropriado e (ou) que ultrapassar a extensão máxima de 30 linhas; 
e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova discursiva (NPD), como sendo igual a NC 

menos duas vezes o resultado do quociente NE / TL; 
f) se NPD for menor que zero, então considerar-se-á NPD = zero. 
9.2.6 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver sua folha de texto definitivo. 
9.2.7 Será eliminado do concurso público o candidato que obtiver NPD < 7,50 pontos. 
9.2.8 O candidato que se enquadrar no subitem anterior não terá classificação alguma no concurso. 
9.3 Serão convocados para a perícia médica os candidatos que tiveram a inscrição deferida para 
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concorrerem na condição de portadores de deficiência aprovados na prova discursiva. 
9.3.1 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrerem na condição de portadores de 
deficiência que não forem convocados para a perícia médica na forma do subitem anterior serão 
automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
9.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 
cinco. 
10 DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
10.1 A nota final no concurso para os candidatos será a soma algébrica das notas obtidas nas provas 
objetivas e na prova discursiva. 
10.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/especialidade de acordo com os valores decrescentes da 
nota final no concurso público. 
10.3 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrerem na condição de portadores de 
deficiência, se forem considerados portadores de deficiência e não forem eliminados do concurso, terão 
seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por 
cargo/especialidade. 
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso público, 
conforme o parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3); 
c) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1). 
11.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, a partir das 19 horas da data provável de 17 
de novembro de 2009. 
12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação desses 
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, e seguir as instruções ali contidas. 
12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
12.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
12.6 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  
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12.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
12.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas 
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009 quando da divulgação do 
gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, bem como contra os resultados finais na prova discursiva e na perícia médica dos candidatos 
que tiverem a inscrição deferida para concorrerem na condição de portadores de deficiência. 
12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
12.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra os resultados provisórios na prova 
discursiva e na perícia médica dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrerem na 
condição de portadores de deficiência serão disciplinados nos respectivos editais de resultados 
provisórios. 
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este concurso público que sejam publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 

Norte e/ou no Diário Oficial Eletrônico do TCE/RN e/ou divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009. 
13.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento 
do CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009, ressalvado o disposto no subitem 13.5 deste 
edital. 
13.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do concurso 
deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para a Caixa Postal 
4488, CEP 70904-970, Brasília/DF; encaminhar mensagem pelo fax de número (61) 3448 0111; ou enviá-
la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br, observado o disposto no subitem 13.6 deste edital. 
13.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 13.2 deste edital. 
13.6 O candidato poderá protocolar requerimento, instruído com cópia do documento identidade e do 
CPF, relativo ao concurso. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de 
formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 
8 horas às 19 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
13.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento, com cópia do documento identidade e do CPF, 
por meio de correspondência, fax ou e-mail, observado o subitem 13.4 deste edital. 
13.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido somente de caneta esferográfica de 
tinta preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas. 
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13.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 
13.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
13.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
13.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 13.8 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
13.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
13.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
13.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado.  
13.12 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
13.13 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
13.13.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato no concurso público. 
13.14 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
13.15 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
13.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de 
provas, no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário determinado para o término das 
provas. 
13.17 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
13.18 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
13.19 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
13.20 Será eliminado do concurso, o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
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palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha. 
13.20.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 
anterior, no dia de realização das provas. 
13.20.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  
13.20.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
13.20.4 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
13.21 No dia de realização das provas, o CESPE/UnB poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal. 
13.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato 
que, durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios 
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio, que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou a folha de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha de texto 
definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 
p) não permitir ser submetido ao detector de metal. 
13.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação. 
13.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do concurso público. 
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13.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
13.26 As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos relativos 
à participação no concurso de que trata este edital e, se for o caso, à posse e ao exercício correm por 
conta dos candidatos. 
13.27 O resultado final do concurso será homologado pela Presidente do TCE/RN, publicado no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte e/ou no Diário Oficial Eletrônico do TCE/RN e divulgado no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcern2009. 
13.28 O prazo de validade do concurso é de dois anos, contado a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
13.29 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB, enquanto estiver 
participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, na forma do subitem 13.6 deste edital, e perante o TCE/RN, se selecionado. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
13.30 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB em conjunto com a Comissão Especial de 
Concurso Público do TCE/RN. 
13.31 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão 
objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste 
edital. 
13.32 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
13.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital. 
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
14.1 HABILIDADES 
14.1.1 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a 
capacidade de raciocínio. 
14.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 
relativos a mais de uma área de conhecimento. 
14.2 CONHECIMENTOS 
14.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades, conhecimentos, conforme 
especificação a seguir. 
14.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
14.2.1.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos): 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 
Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 
Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância 
nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 12 Redação de 
correspondências oficiais. 
14.2.1.1.2 NOÇÕES DE CONTROLE EXTERNO E DIREITO CONSTITUCIONAL (para todos os cargos): 1 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte: natureza, competência e jurisdição. 2 
Organização e funcionamento do TCE/RN, conforme a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar Estadual nº 121/1994) e o Regimento 
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Interno do Tribunal de Contas do Estado (Resolução nº 12, de 19 de setembro de 2000). 3 Tipos de 
fiscalização. 4 Deliberações e recursos, conforme a Lei Orgânica e o Regimento Interno do TCE/RN). 5 
Controle Externo e Poder Legislativo do Estado e dos Municípios. 6. Administração Pública. Estruturas 
básicas. Servidores públicos. Princípios constitucionais. 7. Municípios na Constituição Federal e na 
Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. 7.1 Autonomia Municipal. 7.2 Aprovação das Contas 
Municipais. 7.3 Câmara Municipal na Constituição Federal e na Constituição do Estado. 8. Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): noções, conceitos e poderes dos Tribunais de 
Contas. 
14.2.1.1.3 NOÇÕES DE INFORMÁTICA (exceto para o cargo 2: Assessor Técnico de Informática e para o 
cargo: 4.3: Inspetor de Controle Externo – especialidade: Tecnologia da Informação): 1 Conceitos 
básicos de informática: componentes funcionais de computadores, armazenamento e organização de 
dados. 2 Conceitos e características de sistemas operacionais: Windows XP e Linux. 3 Conceitos básicos 
e utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas eletrônicas, apresentações, gerenciadores de 
banco de dados e correio eletrônico: ambiente Microsoft Office 2007 e BrOffice. 4 Conceitos básicos e 
tecnologias relacionados a Internet e Intranet: aplicativos de navegação, pesquisa e compartilhamento 
de informações. 5 Conceitos básicos de segurança da informação. 
14.2.1.1.4 LÍNGUA INGLESA (apenas para o cargo 2: Assessor Técnico de Informática e para o cargo: 
4.3: Inspetor de Controle Externo – especialidade: Tecnologia da Informação): 1 Compreensão de 
textos em Língua Inglesa. 2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos. 
3. Tradução de texto técnico em língua inglesa. 
14.2.1.1.5 RACIOCÍNIO LÓGICO (apenas para o cargo 2: Assessor Técnico de Informática e para o 
cargo: 4.3: Inspetor de Controle Externo – especialidade: Tecnologia da Informação): 1 Lógica 
sentencial e de primeira ordem. 2 Contagem: princípio aditivo e multiplicativo. 3 Arranjo. 4 Permutação. 
5 Combinação simples e com repetição. 
14.2.1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
14.2.1.2.1 CARGO 1: ASSESSOR TÉCNICO DE CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO – TCE-NS-332: I DIREITO 
CONSTITUCIONAL. 1 Fundamentos, objetivos e princípios da Constituição Federal de 1988. 2 
Administração Pública. Estruturas básicas. Servidores públicos. Princípios constitucionais. 3 Finanças 
Públicas; normas gerais; orçamento público. 4 Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos e deveres 
individuais difusos e coletivos. Direitos Sociais. 5 Papel constitucional do TCE/RN. II DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 1 Organização administrativa do Estado do Rio Grande do Norte: administração 
direta e indireta; autarquias, fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; 
entidades paraestatais. 2 Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e 
classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 3 Processo Administrativo, 
conforme a legislação estadual (Lei Complementar Estadual nº 303/2005). Princípios; direitos e deveres 
dos administrados; instauração, formalização e instrução; recursos; invalidação, revogação e 
convalidação de atos; prazos e sanções administrativas. 4 Licitação: conceito, finalidades, princípios e 
objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e 
anulação; sanções; normas gerais de licitação. 5 Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e 
interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. 6 Lei nº 8.666/93, atualizada e 
consolidada. 7 Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço público; normas 
constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; 
responsabilidades dos servidores públicos; processo administrativo disciplinar, sindicância e inquérito; o 
Regime Jurídico Único do Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar Estadual nº 122/1994, com 
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alterações posteriores). 8 Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do 
Norte (Lei Complementar Estadual nº 308/2005). III EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. 1 
Programação, execução e controle de recursos orçamentários e financeiros. Empenho, liquidação e 
pagamento da despesa. Controle e pagamento de restos a pagar e de despesas de exercícios anteriores. 
Suprimento de fundos. Conformidade diária e documental. Rol de responsáveis. 2 Retenção e 
recolhimento de tributos incidentes sobre bens e serviços. 3 Lei nº 4.320/64. 4 Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000). 
14.2.1.2.2 CARGO 2: ASSESSOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA – TCE-NS-333: I ENGENHARIA DE 
SOFTWARE. 1 Gerenciamento de processos de negócio. Modelagem de processos. Técnicas de análise 
de processo. Desenho e melhoria de processos. Integração de processos. 2 Engenharia de requisitos. 
Conceitos básicos. Técnicas de elicitação de requisitos. Gerenciamento de requisitos. Especificação de 
requisitos. Técnicas de validação de requisitos. Prototipação. 3 Engenharia de usabilidade. Conceitos 
básicos e aplicações. Critérios, recomendações e guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. 
Métodos para avaliação de usabilidade. 4 Engenharia de software. Ciclo de vida do software. 
Metodologias de desenvolvimento de software. Processo unificado: disciplinas, fases, papéis e 
atividades. Metodologias ágeis. Métricas e estimativas de software. Análise por pontos de função. 
Qualidade de software. 5 Análise e projeto orientados a objetos. UML: visão geral, modelos e diagramas. 
Padrões de projeto. Arquitetura em três camadas. Arquitetura orientada a serviços. II 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS. 1 Sistemas transacionais. Arquitetura e padrões de projeto JEE. 
Desenvolvimento web: servlets, JSP e Ajax. Frameworks JSF e Hibernate. 2 Bancos de dados. Técnicas de 
análise de desempenho e otimização de consultas SQL. 3 Sistemas de suporte a decisão. Conceitos 
básicos, arquiteturas e aplicações de datawarehousing, ETL, Olap e data mining. Técnicas de modelagem 
e otimização de bases de dados multidimensionais. 4 Sistemas de gestão de conteúdo. Arquitetura de 
informação: conceitos básicos e aplicações. Portais corporativos: conceitos básicos e aplicações, 
portlets, RSS. Acessibilidade na web: conceitos básicos, recomendações W3C, e-Mag. Workflow e 
gerenciamento eletrônico de documentos. 5 Interoperabilidade de sistemas. SOA e Web services: 
conceitos básicos e aplicações. Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL e Soap. Arquitetura e-Ping. III 
INFRAESTRUTURA DE TI. 1 Tecnologias e protocolos de redes locais. Padrões ethernet. Elementos de 
interconexão de redes. Endereçamento e protocolos da família TCP/IP. 2 Tecnologias e protocolos de 
redes de longa distância. Técnicas de comutação de circuitos, pacotes e células. MPLS. 3 Tecnologias e 
protocolos de redes sem fio. Conceitos básicos de funcionamento e segurança. Padrões da família 
802.11. Protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2. 4 Sistemas operacionais Windows e Linux. 
Conceitos básicos. Noções de administração. Serviços de diretório: Active Directory e LDAP. 
Interoperabilidade. IV SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. 1 Gestão de segurança da informação. Normas 
NBR ISO/IEC 27001 e 27002. Classificação e controle de ativos de informação, segurança de ambientes 
físicos e lógicos, controles de acesso. Definição, implantação e gestão de políticas de segurança e 
auditoria. 2 Gestão de riscos. Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005. Planejamento, identificação e análise 
de riscos. Plano de continuidade de negócio. 3 Ataques a redes de computadores. Prevenção e 
tratamento de incidentes. Tipos de ataques: spoofing, flood, DoS, DDoS, phishing. Malwares: vírus de 
computador, cavalo de tróia, adware, spyware, backdoors, keylogger, worms. 4 Dispositivos de 
segurança de redes de computadores: firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT, VPN, sniffers. 5 Criptografia. 
Conceitos básicos e aplicações. Protocolos criptográficos. Criptografia simétrica e assimétrica. Principais 
algoritmos. Assinatura e certificação digital. V GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI. 1 Gestão estratégica. 
Planejamento estratégico de negócio. Planejamento estratégico de TI. Alinhamento estratégico entre TI 
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e negócio. 2 Gerenciamento de projetos – PMBOK. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Projetos e a 
organização. Ciclo de vida de projeto e ciclo de vida do produto. Processos, grupos de processos e áreas 
de conhecimento. 3 Gerenciamento de serviços – ITIL v3. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. 
Processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços. 4 Governança de TI – 
COBIT. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Requisitos da informação. Recursos de tecnologia da 
informação. Domínios, processos e objetivos de controle. 5 Qualidade de software – CMMI. Conceitos 
básicos, estrutura e objetivos. Disciplinas e formas de representação. Níveis de capacidade e 
maturidade. Processos e categorias de processos. 6 Aspectos específicos da contratação de bens e 
serviços de TI. Lei nº 8.666/93, legislação complementar e jurisprudência do TCU. Instrução Normativa 
nº 4, de 19/5/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Pregão e registro de preços. 
Compras por padronização, inexigibilidade e dispensa de licitação. Cláusulas de nível de serviço e 
sanções por inadimplemento. VI REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE (Lei Complementar Estadual nº 122/1994). 
14.2.1.2.3 CARGO 3: ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO – TCE-NS-334: I DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 
Noções do modelo legal de interpretação, hierarquia das normas e Direito Constitucional da produção 
normativa. 2 Teoria da Constituição. 3 Constitucionalismo e poder normativo da Constituição. 4 
Interpretação Constitucional. 5 O Estado de Direito e o princípio da proporcionalidade. 6 
Regulamentação e Provisões normativas positivas e concretas. 7 Organização do Estado Brasileiro; 
divisão espacial do poder; Estado Federal; União; Estados Federados; Distrito Federal; Municípios; 
repartição de competências. 7.1 Estados-membros: bens, poderes e competências. 7.2 Especificidades 
da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. 7.3 Poder Legislativo Estadual (Assembleia 
Legislativa), contas e controle externo. 7.4 Municípios: bens, poderes e competências. 7.5 Prefeito 
Municipal. 7.6 Poder Legislativo Municipal (Câmara Municipal), contas e controle externo. 7.7 
Intervenção: casos de intervenção federal no Estado e de intervenção estadual em Município. 8 Direitos 
e Garantias Fundamentais. 9 Administração Pública. 10 Princípios da Ordem Econômica na Constituição 
Federal de 1988. 11 A Constituição e a execução/regulamentação dos serviços públicos e privados. 12 
Concessão de Serviço Público. 12.1 O contrato de concessão de serviço público. 12.2 Modelo geral de 
concessões de serviços públicos. 12.3 A intervenção na concessão. 12.4 A extinção da concessão. 13 A 
prestação de serviços públicos. 13.1 Serviços sob o Regime Público (obrigações de universalização de 
continuidade). 13.2 Serviços prestados no regime privado. 14 A descentralização administrativa. 15 
Reforma Administrativa. 16 Desestatização. 17 Parceria entre o Estado e a iniciativa privada. 18 Política 
tributária. 19 Improbidade Administrativa(Lei nº 8.429/92 e alterações). 20 Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). II 
DIREITO E CONTROLE EXTERNO. 1 O Controle Externo na Constituição Federal e na Constituição do 
Estado do Rio Grande do Norte. 2 Tribunais de Contas e sua posição constitucional. 3 Composição dos 
Tribunais de Contas. 4 Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a competência e poderes dos 
Tribunais de Contas. 5 Os Tribunais de Contas e o Poder Legislativo. 6 Controle judicial dos atos e 
decisões dos Tribunais de Contas. 7 Tribunais de Contas no Direito Comparado. 8 Ministério Público 
junto aos Tribunais de Contas. 9 Jurisprudência e Súmulas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte. III DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Organização administrativa do Estado do Rio Grande 
do Norte: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; empresas públicas; 
sociedades de economia mista; entidades paraestatais. 2 Atos administrativos: conceito, requisitos, 
elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 3 
Processo Administrativo, conforme a legislação estadual (Lei Complementar Estadual nº 303/2005). 
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Princípios; direitos e deveres dos administrados; instauração, formalização e instrução; recursos; 
invalidação, revogação e convalidação de atos; prazos e sanções administrativas. 4 Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; 
procedimento, revogação e anulação; sanções; normas gerais de licitação. 5 Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. 6 Lei 
nº 8.666/93, atualizada e consolidada. 7 Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço 
público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores 
públicos; responsabilidades dos servidores públicos; processo administrativo disciplinar, sindicância e 
inquérito; o Regime Jurídico Único do Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar Estadual nº 
122/1994, com alterações posteriores). IV DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1 Aplicação da lei 
no tempo e no espaço. 2 Interpretação e integração da lei. 3 Lei de Introdução ao Código Civil: arts. 1 a 
19. 4 Pessoas naturais e jurídicas: capacidade; começo da personalidade e da existência legal; extinção; 
domicílio. 5 Bens considerados e si mesmos; reciprocamente considerados; considerados em relação ao 
titular da propriedade. 6 Bens quanto à possibilidade de comercialização. 7 Bens de família legal e bem 
de família convencional. 8 Fato jurídico stricto sensu. 9 Ato jurídico em sentido estrito. 10 Negócio 
jurídico: elementos essenciais gerais e particulares; elementos acidentais; defeitos; forma e prova; 
nulidade e anulabilidade. 11 Ato ilícito. 12 Prescrição e decadência. 13 Posse: conceito, classificação, 
aquisição, perda; efeitos e proteção. 14 Aquisição e perda da propriedade móvel e imóvel. 15 Usucapião 
especial urbana e rural. 16 Modalidade de Condomínio. 17 Direitos reais sobre coisa alheia: de fruição, 
de garantia e de aquisição. 18 Obrigações: modalidades; modos de extinção (pagamento direto e 
pagamento indireto); extinção da obrigação sem pagamento; execução forçada por intermédio do Poder 
Judiciário; conseqüências da inexecução da obrigação por fato imputável ao devedor (mora, perda e 
danos e cláusula penal); transmissão (cessão de crédito, cessão de débito e cessão do contrato). 19 
Contratos em geral: requisitos de validade, princípios, formação, classificação; efeitos em relação a 
terceiros; efeitos particulares (direito de retenção, exceptio nom adimpleti contractus, vícios 
redibitórios, evicção e arras; extinção da relação contratual. 20 Compra e Venda. 21 Troca. 22 Doação. 
23 Locação de coisa móvel e imóvel. 24 Prestação de Serviços. 25 Empreitada. 26 Empréstimo: mútuo e 
comodato. 27 Depósito. 28 Mandato. 29 Seguro. 30 Fiança. 31 Obrigação por declaração unilateral de 
vontade: promessa de recompensa, gestão de negócios, pagamento indevido e enriquecimento sem 
causa e títulos de crédito. 32 Obrigações por ato ilícito. 33 Responsabilidade civil: conceito, 
pressupostos, espécies e efeitos. 34 Responsabilidade civil do fornecedor pelos produtos fabricados e 
pelos serviços prestados. 35 Responsabilidade civil por dano causado ao meio ambiente e a bens diretos 
de valor artístico, estético, histórico e paisagístico. 36 Registro públicos. 37 Processo Civil: Jurisdição: 
contenciosa e voluntária. 37.1 Órgãos da jurisdição. 37.2 Ação: conceito e natureza jurídica. Condições 
da ação. Classificação das ações. 37.3 Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios fundamentais. 
Pressupostos processuais. 37.4 Procedimento ordinário e sumaríssimo. 37.5 Competência: absoluta e 
relativa. 37.6 Competência internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. 37.7 
Partes. Capacidade e legitimidade. Substituição processual. 37.8 Litisconsórcio. Assistência. Intervenção 
de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação 
regressiva. 37.9 Formação, suspensão e extinção do processo. 37.10 Petição inicial. Requisitos. Inépcia 
da petição inicial. 37.11 Pedido. Cumulação e espécies de pedido. 37.12 Atos processuais. Tempo e lugar 
dos atos processuais. 37.13 Comunicação dos atos processuais. Citação e intimação. 37.14 Despesas 
processuais e honorários advocatícios. 37.15 Resposta do réu: exceção, contestação e reconvenção. 
Revelia. Efeitos da revelia. 37.16 Julgamento conforme o estado do processo. 37.17 Audiência de 
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instrução e julgamento. 37.18 Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. 37.19 Sentença. Coisa julgada 
formal e material. Preclusão. 37.20 Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de 
jurisprudência. 37.21 Reclamação e correição. 37.22 Ação rescisória. 37.23 Ação monitória. 37.24 
Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial. 
37.25 Título executivo judicial e extrajudicial. 37.26 Execução por quantia certa contra devedor solvente 
e contra devedor insolvente. 37.27 Execução para entrega de coisa. 37.28 Execução de obrigação de 
fazer e de não fazer. 37.29 Execução contra a fazenda pública. 37.30 Embargos à execução. 37.31 
Ministério Público no processo civil. 37.32 Ação popular e ação civil pública. 37.33 Mandado de 
segurança. 37.34 Mandado de injunção. 37.35 Habeas data. 37.36 Ação declaratória. Declaratória 
incidental. 37.37 Ação discriminatória. 37.38 Ação de usucapião. 37.39 Ação de consignação em 
pagamento. 37.40 Ação de despejo e renovatória. 37.41 Ação de desapropriação. 37.42 Ações 
possessórias. 37.43 Embargos de terceiro. 37.44 Ação cível originária nos tribunais. 37.45 Tutela 
antecipada e tutela específica. 37.46 Medidas cautelares. 37.47 Juizados especiais. 37.49 Execução 
Fiscal. V DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 5.1 Regimes de previdência social. 5.2 Princípios aplicáveis aos 
regimes próprios previdenciários. 5.3 Regime próprio de previdência dos servidores públicos civis do 
Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar nº 308/2005). 5.4 Controle da legalidade de 
aposentadorias, reformas e pensões pelos Tribunais de Contas. VI NOÇÕES DE DIREITO PENAL. 6.1 
Crimes contra a Administração Pública. 6.2. Crimes previstos na Lei de Licitações (Lei n. 8.666/1993). 6.3 
Crimes de Responsabilidade Fiscal. 6.4 Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores (Decreto-Lei n. 
201/1967).  
14.2.1.2.4 CARGO 4: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – TCE-NS-335 
14.2.1.2.4.1 CARGO 4.1: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE, DIREITO OU ECONOMIA: I MATEMÁTICA FINANCEIRA. 1 Porcentagem, juros simples, 
descontos simples, juros compostos, descontos compostos, rendas certas, taxa interna de retorno. II 
ESTATÍSTICA. 1 Medidas de tendência central, medidas de dispersão. III DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 Da 
Administração Pública. 1.1 Estruturas básicas. 1.2 Servidores públicos 1.3 Princípios constitucionais. 2 
Finanças públicas 2.1 Normas gerais 2.2 Orçamento público. 3 Fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. 4 Organização do Estado Brasileiro; divisão espacial do poder; Estado Federal; União; 
Estados Federados; Distrito Federal; Municípios; intervenção federal e estadual; repartição de 
competências. 4.1 Estados-membros: bens, poderes e competências. 4.2 Especificidades da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Norte. 4.3 Poder Legislativo Estadual (Assembleia Legislativa), contas e 
controle externo. 4.4 Municípios: bens, poderes e competências. 4.5 Prefeito Municipal. 4.6 Poder 
Legislativo Municipal (Câmara Municipal), contas e controle externo. 5 Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). IV 
DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Organização administrativa do Estado do Rio Grande do Norte: 
administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; empresas públicas; sociedades de 
economia mista; entidades paraestatais. 2 Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação, vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 3 Licitação: 
conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; 
modalidades, procedimento, revogação e anulação; sanções; normas gerais de licitação. Jurisprudência 
dominante e Súmulas no TCE/RN. 4 Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; 
formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Jurisprudência dominante no TCE/RN. 5 Agentes 
Públicos: servidores públicos; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e 
deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos. 6 Regime Jurídico-



 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 22

� 

Administrativo: princípios constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 7. Regime Jurídico Único 
do Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar Estadual nº 122/1994, com alterações 
posteriores). 8. Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte (Lei 
Complementar Estadual nº 308/2005). V NOÇÕES DE DIREITO PENAL. 1 Crimes contra a Administração 
Pública. 2. Crimes previstos na Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993). 3 Crimes de Responsabilidade 
Fiscal. 4 Responsabilidade nos termos do Decreto-Lei nº 201/1967. VI NOÇÕES DE DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO. 1 Regimes de previdência social. 2 Princípios aplicáveis aos regimes próprios 
previdenciários. 3 Controle da legalidade de aposentadorias, reformas e pensões pelos Tribunais de 
Contas. VII AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO. 1 Definições e Objetivos dos Procedimentos de Fiscalização. 2 
Objeto de Fiscalização. 3 Planejamento: Objetivo e Aspectos Básicos; Visão Geral; Programa de Auditoria 
e Avaliação dos Controles Internos. 4 Técnicas de Auditoria – Amostragem e Entrevista. 5 Achados de 
Auditoria. 6 Equipe de Auditoria. Prerrogativas do Auditor. Regras de Conduta do Analista. Requisição de 
Documentos. Papéis de Trabalho. 7 Relatório. Procedimentos de fiscalização: auditoria, levantamento 
de auditoria, inspeções e acompanhamento. 8 Tipos de Auditoria: Auditoria de Conformidade e 
Auditoria de Natureza Operacional. VIII ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E 
CONTABILIDADE PÚBLICA. 1 Orçamento público: conceitos e princípios. 2 Orçamento público no Brasil. 3 
Ciclo orçamentário. 4 Orçamento na constituição de 1988: LDO, LOA e PPA. 5 Orçamento-programa. 6 
Tipos de Créditos Orçamentários. 7 Descentralização Orçamentária. Convênios e contratos de repasse. 8 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
14.2.1.2.4.2 CARGO 4.2: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL: I 
AUDITORIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS. 1 Análise de relatório de sondagens. 2 Fundamentos de projetos 
de obras rodoviárias: terraplanagem, pavimentação, drenagem, meio-ambiente, sinalização, obras de 
arte especiais, correntes e obras complementares. 3 Materiais: características físicas e aplicações. 4 
Ensaios técnicos. Tipos e finalidades. 4.1 Material betuminoso: determinação da penetração, 
determinação da viscosidade Saybolt-Furol, determinação do teor de betume para cimentos asfálticos 
de petróleo. 4.2 Solos: determinação do teor de umidade, determinação da densidade real, 
determinação do limite de liquidez, compactação, determinação do módulo de resiliência, determinação 
de expansibilidade, determinação da massa específica aparente in situ, determinação da massa 
específica in situ, análise granulométrica por peneiramento, determinação do limite de plasticidade, 
determinação do Índice de Suporte Califórnia, determinação dos fatores de contração, determinação da 
umidade. 4.3 Agregado: adesividade a ligante betuminoso, determinação da abrasão “Los Angeles”, 
análise granulométrica e determinação do inchamento de agregado miúdo. 4.4 Solos e agregados: 
equivalente de areia. 4.5 Misturas betuminosas: percentagem de betume, determinação da densidade 
aparente, determinação do módulo de resiliência, determinação da resistência à tração por compressão 
diametral, ensaio Marshall e determinação da ductilidade. 4.6 Pavimento: determinação das deflexões 
pela Viga Benkelman e pelo Falling Weight Deflectometer – FWD. 5 Análise orçamentária: Sistema de 
Custos Rodoviários do DNIT (SICRO) – metodologia e conceitos, produtividade e equipamentos. 6 
Principais impactos ambientais e medidas mitigadoras. 7 Fiscalização: acompanhamento da aplicação de 
recursos (medições, cálculos de reajustamento, mudança de data-base), análise e interpretação de 
documentação técnica (editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário 
de obras). 8 Conservação e manutenção de rodovias, conforme normas do DNIT. II AUDITORIA DE 
OBRAS DE EDIFICAÇÕES. 1 Fundamentos de projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (concreto 
armado – inclusive protendido; estruturas metálicas – inclusive para coberturas), de instalações elétricas 
e hidrossanitárias, de fundações – inclusive análise de sondagens. 2 Fundamentos de projetos especiais: 
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ar-condicionado, exaustão/ventilação, elevadores, esteiras/escadas rolantes. 3 Especificações de 
materiais e serviços. 4 Análise orçamentária: composição de custos unitários, quantificação de materiais 
e serviços, planilhas de orçamento: sintético e analítico, curva ABC de serviços e de insumos, 
cronogramas físico e físico-financeiro, benefícios e despesas indiretas (BDI), encargos sociais. 5 Técnicas 
construtivas para a execução de fundações, alvenaria, concreto, estruturas de concreto armado – 
inclusive protendido –, estruturas metálicas – inclusive para coberturas –, impermeabilização, 
cobertura, esquadrias, pisos, revestimento, pinturas, instalações (elétrica, hidrossanitária, telefônica, 
prevenção a incêndio. 6 Fiscalização: acompanhamento da aplicação de recursos (medições, cálculos de 
reajustamento, mudança de data-base), análise e interpretação de documentação técnica (editais, 
contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras). 7 Controle tecnológico 
de concreto. Ensaios técnicos. Tipos e finalidades. Moldagem e cura de corpos de prova cilíndricos ou 
prismáticos, ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos, amostragem de concreto fresco, 
determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone. III AUDITORIA DE OBRAS HÍDRICAS. 1 
Principais estruturas hidráulicas. Tipos, finalidades, seções típicas, aspectos construtivos: barragens, 
soleiras, órgãos extravasores, tomadas d’água, canais, condutos sob pressão, túneis, bueiros. 2 
Aproveitamento hidrelétrico: avaliação de potencial hidráulico; estruturas componentes; turbinas (tipos 
e aplicações) e geradores; aspectos construtivos. 3 Irrigação e drenagem: conceito, finalidade, aspectos 
construtivos; principais condicionantes de um projeto de irrigação. Tipos de irrigação. 4 Obras de 
saneamento: abastecimento d’água – captação, adução, tratamento (ETAs), recalque, reservação, 
distribuição; coleta e tratamento de esgoto (ETEs, lagoas de estabilização, fossas sépticas); canalização 
de cursos d’água, aspectos construtivos. 5 Obras portuárias: tipos de portos (genéricos e 
especializados); obras de implantação; principais equipamentos de operação; estruturas de proteção e 
atracamento; canal de acesso; aspectos construtivos. IV NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 
Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; 
modalidades, procedimento, revogação e anulação; sanções; normas gerais de licitação. Jurisprudência 
dominante no TCE/RN. 2 Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; 
formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Jurisprudência dominante no TCE/RN. 3 Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Norte (Lei Complementar n. 
122/1994) V AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO. 1 Definições e Objetivos dos Procedimentos de Fiscalização. 2 
Objeto de Fiscalização. 3 Planejamento: Objetivo e Aspectos Básicos; Visão Geral; Programa de Auditoria 
e Avaliação dos Controles Internos. 4 Técnicas de Auditoria – Amostragem e Entrevista. 5 Achados de 
Auditoria. 6 Equipe de Auditoria. Prerrogativas do Auditor. Regras de Conduta do Analista. Requisição de 
Documentos. Papéis de Trabalho. 7 Relatório. Procedimentos de fiscalização: auditoria, levantamento 
de auditoria, inspeções e acompanhamento. 8 Tipos de Auditoria: Auditoria de Conformidade e 
Auditoria de Natureza Operacional. VI ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. 1 Orçamento 
público: conceitos e princípios. 2 Orçamento público no Brasil. 3 Ciclo orçamentário. 4 Orçamento na 
constituição de 1988: LDO, LOA e PPA. 5 Orçamento-programa. 6 Tipos de Créditos Orçamentários. 7 
Descentralização Orçamentária. Convênios e contratos de repasse.  
14.2.1.2.4.3 CARGO 4.3: INSPETOR DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO: I ENGENHARIA DE SOFTWARE. 1 Gerenciamento de processos de negócio. Modelagem 
de processos. Técnicas de análise de processo. Desenho e melhoria de processos. Integração de 
processos. 2 Engenharia de requisitos. Conceitos básicos. Técnicas de elicitação de requisitos. 
Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos. Técnicas de validação de requisitos. 
Prototipação. 3 Engenharia de usabilidade. Conceitos básicos e aplicações. Critérios, recomendações e 
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guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação de usabilidade. 4 
Engenharia de software. Ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. 
Processo unificado: disciplinas, fases, papéis e atividades. Metodologias ágeis. Métricas e estimativas de 
software. Análise por pontos de função. Qualidade de software. 5 Análise e projeto orientados a 
objetos. UML: visão geral, modelos e diagramas. Padrões de projeto. Arquitetura em três camadas. 
Arquitetura orientada a serviços. II DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS. 1 Sistemas transacionais. 
Arquitetura e padrões de projeto JEE. Desenvolvimento web: servlets, JSP e Ajax. Frameworks JSF e 
Hibernate. 2 Bancos de dados. Técnicas de análise de desempenho e otimização de consultas SQL. 3 
Sistemas de suporte a decisão. Conceitos básicos, arquiteturas e aplicações de datawarehousing, ETL, 
Olap e data mining. Técnicas de modelagem e otimização de bases de dados multidimensionais. 4 
Sistemas de gestão de conteúdo. Arquitetura de informação: conceitos básicos e aplicações. Portais 
corporativos: conceitos básicos e aplicações, portlets, RSS. Acessibilidade na web: conceitos básicos, 
recomendações W3C, e-Mag. Workflow e gerenciamento eletrônico de documentos. 5 
Interoperabilidade de sistemas. SOA e Web services: conceitos básicos e aplicações. Padrões XML, XSLT, 
UDDI, WSDL e Soap. Arquitetura e-Ping. III INFRAESTRUTURA DE TI. 1 Tecnologias e protocolos de redes 
locais. Padrões ethernet. Elementos de interconexão de redes. Endereçamento e protocolos da família 
TCP/IP. 2 Tecnologias e protocolos de redes de longa distância. Técnicas de comutação de circuitos, 
pacotes e células. MPLS. 3 Tecnologias e protocolos de redes sem fio. Conceitos básicos de 
funcionamento e segurança. Padrões da família 802.11. Protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2. 4 
Sistemas operacionais Windows e Linux. Conceitos básicos. Noções de administração. Serviços de 
diretório: Active Directory e LDAP. Interoperabilidade. IV SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. 1 Gestão de 
segurança da informação. Normas NBR ISO/IEC 27001 e 27002. Classificação e controle de ativos de 
informação, segurança de ambientes físicos e lógicos, controles de acesso. Definição, implantação e 
gestão de políticas de segurança e auditoria. 2 Gestão de riscos. Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005. 
Planejamento, identificação e análise de riscos. Plano de continuidade de negócio. 3 Ataques a redes de 
computadores. Prevenção e tratamento de incidentes. Tipos de ataques: spoofing, flood, DoS, DDoS, 
phishing. Malwares: vírus de computador, cavalo de tróia, adware, spyware, backdoors, keylogger, 
worms. 4 Dispositivos de segurança de redes de computadores: firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT, VPN, 
sniffers. 5 Criptografia. Conceitos básicos e aplicações. Protocolos criptográficos. Criptografia simétrica e 
assimétrica. Principais algoritmos. Assinatura e certificação digital. V GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI. 1 
Gestão estratégica. Planejamento estratégico de negócio. Planejamento estratégico de TI. Alinhamento 
estratégico entre TI e negócio. 2 Gerenciamento de projetos – PMBOK. Conceitos básicos, estrutura e 
objetivos. Projetos e a organização. Ciclo de vida de projeto e ciclo de vida do produto. Processos, 
grupos de processos e áreas de conhecimento. 3 Gerenciamento de serviços – ITIL v3. Conceitos básicos, 
estrutura e objetivos. Processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços. 4 
Governança de TI – COBIT. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Requisitos da informação. Recursos 
de tecnologia da informação. Domínios, processos e objetivos de controle. 5 Qualidade de software – 
CMMI. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Disciplinas e formas de representação. Níveis de 
capacidade e maturidade. Processos e categorias de processos. VI NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 4.1 Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimento, revogação e anulação; sanções; normas gerais 
de licitação. Jurisprudência dominante no TCE/RN. 4.2 Contratos administrativos: conceito, 
peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Jurisprudência 
dominante no TCE/RN. Aspectos específicos da contratação de bens e serviços de TI. Lei nº 8.666/93, 
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legislação complementar e jurisprudência do TCE/RN. Instrução Normativa nº 4, de 19/5/2008, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Pregão e registro de preços. Compras por 
padronização, inexigibilidade e dispensa de licitação. Cláusulas de nível de serviço e sanções por 
inadimplemento. 4.3 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do 
Norte (Lei Complementar nº 122/1994). VII AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO. 1 Definições e Objetivos dos 
Procedimentos de Fiscalização. 2 Objeto de Fiscalização. 3 Planejamento: Objetivo e Aspectos Básicos; 
Visão Geral; Programa de Auditoria e Avaliação dos Controles Internos. 4 Técnicas de Auditoria – 
Amostragem e Entrevista. 5 Achados de Auditoria. 6 Equipe de Auditoria. Prerrogativas do Auditor. 
Regras de Conduta do Analista. Requisição de Documentos. Papéis de Trabalho. 7 Relatório. 
Procedimentos de fiscalização: auditoria, levantamento de auditoria, inspeções e acompanhamento. 8 
Tipos de Auditoria: Auditoria de Conformidade e Auditoria de Natureza Operacional. VIII 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. 1 Orçamento público: conceitos e princípios. 2 
Orçamento público no Brasil. 3 Ciclo orçamentário. 4 Orçamento na constituição de 1988: LDO, LOA e 
PPA. 5 Orçamento-programa. 6 Tipos de Créditos Orçamentários. 7 Descentralização Orçamentária. 
Convênios e contratos de repasse.  
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